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ANEXO III
CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

A comissão de análise, composta por pareceristas contratados, atribuirá notas de 0 a 10 pontos, para artistas inscritos que enviarem a documentação correta, conforme prevê o edital. Os pareceristas terão como base o material enviado pelo proponente (currículo, links de redes sociais demonstrando seu trabalho cultural, links de publicações na internet, reportagens, etc.).

Em relação aos critérios de avaliação, na modalidade premiação por trajetória cultural, este irá se basear: 

	CRITÉRIOS GERAIS - OBRIGATÓRIOS

	Identificação do Critério
	Descrição do Critério
	Pontuação Máxima

	A
	Tempo de trajetória cultural do artista. 
Será pontuada de acordo com o material que o artista enviar na inscrição: currículo, fotos, vídeos, links, reportagens, declarações de atividades culturais realizadas, etc. 
No caso de impossibilidade de verificação de links que estejam protegidos, o proponente será zerado neste item e, automaticamente, desclassificado.
	10

	B
	Relevância da participação do artista em atividades no município.
	10

	C
	Aspectos de integração comunitária nas atividades citadas no currículo/portifólio do artista..
	10

	PONTUAÇÃO TOTAL:
	30
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Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados: 
	PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS E/OU JURÍDICAS, QUE FAZEM PARTE DE UM DOS GRUPOS ABAIXO

	Identificação do Ponto Extra
	Descrição do Ponto Extra
	Pontuação Máxima

	H
	Proponentes do gênero feminino
	5

	I
	Proponentes negros e indígenas
	5

	J
	Proponentes com deficiência
	5

	K
	Proponentes LGBTQIAP+
	5

	PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL
	20 PONTOS



11.3 A pontuação final de cada candidatura será definida por consenso dos membros da comissão de análise, por meio da média das notas atribuídas individualmente por cada membro; 
11.4 Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital;
11.5 Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios obrigatórios, de modo que a pontuação 0 em algum dos critérios não desclassifica o proponente;
11.6 Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, B, C e pontuação bônus;
11.7 Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o desempate serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir:
11.7.1 Proponente com maior idade, na sequência, maior tempo de profissão;
11.8 Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou superior a 40 pontos;
11.9 Serão desclassificados os projetos que
I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios; 
II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificadas, com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa;
III – Não enviarem os documentos solicitados no item INSCRIÇÃO do edital, de forma completa, sem possibilidade de recurso da decisão da desclassificação.
11.10 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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